
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI Nº. 09/2024 

Estabelece os subsídios dos Vereadores para a legislatura de 2025 a 2028. 

 

 Parecer jurídico 

 O Projeto de Lei analisado trata da fixação dos subsídios dos vereadores da 

Câmara Municipal de Castro para a próxima legislatura – 2025 a 2028. Os valores não 

sofrerão alterações significativas ante os valores que vêm sendo pagos, o que se 

comprova pelo impacto orçamentário-financeiro apresentado.  

Conforme ocorre atualmente, o valor do subsídio do Presidente será superior aos 

demais vereadores, tendo em vista a responsabilidade inerente ao cargo. 

O Art. 2º traz o valor a ser descontado no caso de falta injustificada às Sessões 

Ordinárias e o Art. 4º prevê a incidência de recomposição por perdas inflacionárias, 

anualmente, aplicado o mesmo índice dos servidores municipais – INPC. 

A fixação está em conformidade com as disposições constantes da Resolução nº. 

33/2012 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, regulamentada pela Instrução 

Normativa nº. 120/2016 e demais disposições legais aplicáveis. 

 Destaque-se que se faz necessária a fixação, anteriormente ao período eleitoral, 

dos subsídios dos vereadores para a próxima legislatura. 

 Não existem impedimentos legais à aprovação do Projeto de Lei nº. 09/2024. 

 É o parecer. 

 Castro, 05 de março de 2.024. 

 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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